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DECRETO 

DECRETO N°036 DE 22 DE ABRIL 2021 
 
“Altera o Decreto N° 026/2021e dá outras providências”                     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS/MS, usando de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe 
a Lei Municipal n° 1.128 de 13 de janeiro de 2018, que institui a criação do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso e dá outras providências. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 026/ 2021, passa a ter as seguintes alterações: 
 
Representantes Governamentais: 
 
a) Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
     Titular: Maria Conceição Amaral Laboissier 
     Suplente: Maria Regina Ramos Rodrigues  
 
Representantes Não Governamentais: 
      
 b) Sindicato dos Trabalhadores em Educação  
      Titular: Lucicleide de Souza 
      Suplente: Lígia Cibele Tendulo Rodrigues  
 
  c) Pastoral do Idoso 
       Titular: Francisca Silva Sarro 
       Suplente: Maria Aparecida de Souza 
 
 Art. 2° - Os demais artigos permanecem inalterados 
  
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gloria de Dourados-MS 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

ATA CIDECO 
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